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Política de anúncio em conteúdo infantil: 
lacunas para cidadania digital no YouTube
Renata Tomaz

1
, Brenda Guedes

2
 e Maria Clara Monteiro

3

A 
sociedade brasileira tem testemunhado o amadurecimento de uma 
compreensão mais abrangente sobre os discursos publicitários que 
dialogam com as crianças, a partir de uma problematização sobre as 
limitações decorrentes da utilização do termo “publicidade infantil” tanto 
no âmbito acadêmico (Guedes, 2016; Guedes & Carvalho, 2020) quanto 
sob o olhar dos instrumentos regulatórios que interagem diretamente 
com essa reflexão (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente [Conanda], 2014; Lei n. 8.078/1990; Lei n. 13.257/2016). É dessa 
articulação que surge o entendimento da abusividade e, nesse sentido, da proibição 
da comunicação mercadológica para e com crianças.

Neste trabalho, verificamos como as diretrizes de comunidade do YouTube, de 
modo amplo, e a política de anúncio de conteúdos infantis, de modo específico, 
contemplam (ou não) os direitos das crianças brasileiras. Com base em uma análise 
bibliográfica e documental (Cellard, 2008; Flick, 2009), objetivamos evidenciar lacunas 
relacionadas à exploração comercial do público infantil. Por isso, mobilizamos tanto 
a literatura sobre direitos de crianças no âmbito das mídias digitais (Andi, 2020; 
Henriques & Hartung, 2020; Miranda & Sampaio, 2020; Sampaio et al., 2021) quanto 
os mecanismos legais que os sustentam.

1 Jornalista, com mestrado e doutorado em Comunicação e Cultura pela Escola de Comunicação da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro (ECO/UFRJ). Professora adjunta da Escola de Comunicação, Mídia e Informação da Fundação Getulio Vargas 
(FGV ECMI). Pesquisadora pós-doc no Programa de Pós-Graduação em Mídia e Cotidiano da Universidade Federal Fluminense 
(UFF). Cofundadora da Rede de Pesquisa em Comunicação, Infâncias e Adolescências (Recria). Membro do Conselho 
Consultivo do Programa Criança e Consumo, do Instituto Alana.
2 Pesquisadora pós-doc no Programa de Pós-Graduação em Comunicação da Universidade Federal do Ceará (PPGCOM-UFC). 
Doutora e Mestra em Comunicação pela Universidade Federal de Pernambuco (PPGCOM-UFPE), com experiência sanduíche 
junto à Universitat Pompeu Fabra (Espanha). Publicitária. Organizadora dos livros Infâncias, juventudes e debates emergentes 
em Comunicação (2020); Comunicação e Infância (2017) e Culturas Infantis do Consumo (2014). Cofundadora da Recria.
3 Doutora em Comunicação e Informação pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Publicitária, especialista 
em Teorias da Comunicação e Imagem e mestre em Comunicação pela UFC. Autora do livro Crianças e consumo digital:  
A publicidade de experiência na era dos Youtubers (Editora Appris, 2020). Cofundadora da Recria.
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Essas garantias estão baseadas em uma compreensão jurídica construída ao longo 
de décadas sobre o direito de crianças e adolescentes à comunicação, à informação, à 
liberdade de expressão, à participação, à privacidade e à proteção contra a publicidade, 
dentre outros. Tal conjunto de direitos pode ser depreendido da articulação sistemática 
entre documentos como a Constituição Federal (Constituição da República Federativa 
do Brasil, 1988), a Convenção sobre os Direitos das Crianças (Decreto n. 99.710/1990), 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990), o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n. 8.078/1990), a Resolução 163 do Conanda (Conanda, 2014) e o 
Marco Legal da Primeira Infância (Lei n. 13.257/2016), além do Comentário Geral 
25 da Organização das Nações Unidas (ONU, 2021).

Com base nesse ordenamento, leis mais recentes, como a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD) (Lei n. 13.709/2018) e o Marco Civil da Internet (Lei  
n. 12.965/2014) procuram assegurar o exercício da cidadania de crianças e adolescentes 
também na Internet. O Marco Civil, por exemplo, em seu artigo 29, atribui ao poder 
público, aos provedores de conexão e de aplicações (caso das plataformas) e à sociedade 
civil a responsabilidade de promover a inclusão digital de crianças e adolescentes e a 
educação necessária para seus usos no ambiente online. Pesquisadores dentro e fora 
do Brasil (Buckingham, 2016; Fantin, 2011; Fantin & Girardello, 2009; Jorge, 2015; 
Perovic, 2015; Roberto et al., 2015) defendem que a inclusão dos mais jovens não é 
um desafio maior do que a tarefa de equipá-los para aproveitar as oportunidades e se 
protegerem dos riscos a que estão expostos na esfera digital.

A urgência por políticas que garantam o uso produtivo e seguro da Internet 
por crianças e adolescentes fica evidente quando observamos os dados da pesquisa  
TIC Kids Online Brasil 2019 (Comitê Gestor da Internet no Brasil [CGI.br], 2020): 
89% daqueles entre 9 e 17 anos, no Brasil, têm acesso à Internet. Um acesso desigual, 
uma vez que 4,8 milhões dessa parcela da população residem em domicílios sem 
acesso à Internet e as proporções são menores para crianças e adolescentes de classes 
DE (80%) e que vivem nas regiões Norte e Nordeste (79% para ambas as regiões). 
Além disso, embora um terço das crianças e adolescentes entrevistados tenha dito 
ter ajudado pais e responsáveis no uso da Internet, 55% dos responsáveis, por sua 
vez, afirmaram terem auxiliado os filhos em atividades online que não conseguiram 
realizar. Assim, estão mais para estrangeiros do que nativos digitais (Prensky, 2001), 
o que revela a necessidade de constantes investigações sobre os impedimentos ao 
exercício de seus referidos direitos.

Logo, ao considerarmos essas garantias e os desafios de uma inclusão que 
compreenda a participação e a proteção de crianças no YouTube (Marôpo et al., 
2018; Tomaz, 2019), pareceu-nos necessário e oportuno olhar para as políticas dessa 
plataforma, e verificar o quanto elas respondem a tal demanda. Partindo da premissa 
de que essas diretrizes são elaboradas com base em uma perspectiva global, nosso 
argumento é o de que a possível falta de observação – em relação às especificidades 
dos diferentes contextos nacionais – implica limitações na sua pretendida eficácia. Para 
essa discussão, analisamos a política de anúncios em conteúdo infantil do YouTube 
à luz dos direitos infantis previstos na legislação brasileira.
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Análise
O objeto empírico desta investigação é a documentação referente à experiência 

infantil no YouTube. O corpus é formado pela i) Política de segurança infantil;  
ii) documentos complementares aos quais ela dá acesso via hiperlink; iii) relatórios de 
remoção de conteúdo que viola a segurança infantil4; e iv) documentos instrutivos 
endereçados a responsáveis e produtores de conteúdo infantil.

As páginas que contêm cada documento estão acessíveis por diferentes seções da 
Central de Ajuda e do website Google Transparency Report. A partir de hiperlinks, 
elas dão acesso a outros documentos, desenhando um trajeto não linear de leitura 
e, ao mesmo tempo, dinâmico, uma vez que páginas online sofrem atualizações, 
desaparecem e reaparecem (Flick, 2009). Nesse sentido, é fundamental dizer que 
a documentação que nos serve de objeto empírico foi acessada entre 25 de agosto 
de 2021 e 17 de fevereiro de 2022. Salvamos o material acessado em formato PDF, 
totalizando mais de 40 documentos. Seguindo os protocolos da análise documental 
(Cellard, 2008), organizamos um arquivo digital e procedemos à sua classificação 
inicial em material explicativo (diretrizes), informacional (relatórios) e instrutivo 
(práticas e procedimentos).

A etapa seguinte consistiu em identificar de que forma essa documentação aborda a 
comunicação mercadológica endereçada às audiências do conteúdo infantil veiculado 
pelo YouTube. Não encontramos, nos relatórios, informações que vinculassem a 
remoção de canais, vídeos ou comentários a algum aspecto da “publicidade infantil”. 
Apenas nos documentos explicativos e instrutivos, os quais dividimos em 1) políticas 
de publicidade em conteúdo infantil (regras estabelecidas pela plataforma) e 2) práticas 
para produção e consumo de conteúdo infantil (recomendações para criadores  
e responsáveis).

A regra geral do YouTube para a comunicação mercadológica, em conteúdo marcado 
como infantil e contas supervisionadas5, é de que “a publicidade destinada a crianças 
[...] não pode ser enganosa, injusta ou inadequada para o público-alvo pretendido [...] 
fazer uso de rastreadores de terceiros nem tentar coletar informações pessoais sem 
antes obter o consentimento dos pais” (Google, 2022). A plataforma afirma, ainda, que 
deixou de usar os rastros digitais de crianças na produção de “anúncios personalizados, 
remarketing e recursos de segmentação” para estar em conformidade com a Children’s 
Online Privacy Protection Rule (COPPA) e com “outras legislações” (Google, 2022) – 
estas não especificadas. Todavia, admite a chamada publicidade contextual em vídeos 
e canais infantis, baseada no conteúdo e sujeita a algumas restrições.

Encontramos na documentação um rol de categorias de produtos e serviços 
proibidos de serem anunciados em contas supervisionadas e nos vídeos marcados 
como conteúdo infantil, além de uma lista de “conteúdo de anúncio proibido”. Nela, 
está o tópico “incentivo à compra”, definido como “promoções ou conteúdos que 

4 São dados disponibilizados no Google Transparency Report em relatórios trimestrais referentes ao último trimestre de 2021.
5 Contas para usuários menores de idade registradas pelos responsáveis com uma série de restrições quanto à experiência 
no YouTube.
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incentivam as crianças a comprar um produto ou serviço ou a pedir aos pais que façam 
isso” (Google, 2022). Contudo, embora figure como conteúdo proibido, lemos em 
outro documento endereçado às crianças e às famílias que “se um brinquedo aparece 
no vídeo, é possível que o criador tenha recebido dinheiro para mostrar esse item 
a você. Isso acontece porque a empresa que fez o brinquedo quer que você compre 
ele” (Google, 2022).

O cenário legislativo brasileiro favorece uma compreensão aprofundada sobre os 
pontos de contato entre as crianças e os discursos comerciais, na medida em que 
sinaliza diferentes dinâmicas que caracterizam a exploração comercial infantil e, nesse 
sentido, sua abusividade (Conanda, 2014; Lei n. 8.078/1990; Lei n. 13.257/2016). 
Assim, embora a plataforma se alinhe às exigências da LGPD (Lei n. 13.709/2018) 
que preconizam a proteção dos dados pessoais de crianças, mostra-se apartada da 
compreensão nacional sobre a abusividade que acomete a criança nessa relação quando 
permite a “publicidade infantil”, mesmo que contextual.

Além de estabelecer regras, alguns dos documentos analisados orientam a produção 
e o consumo de “publicidade infantil”. Os criadores, por exemplo, devem evitar o 
que o documento chama de “princípios de baixa qualidade”, dentre os quais está o de 
“altamente comercial ou promocional: conteúdo que é focado na compra de produtos 
ou na promoção de marcas e logotipos, como brinquedos e comida. Isso também 
inclui vídeos com foco em consumo excessivo” (Google, 2022). Uma atualização do 
documento em 2021 inseriu a informação de que a adoção ou não dos princípios 
de alta e baixa qualidade pode afetar a visibilidade e a monetização do canal e dos 
vídeos. O mesmo documento dá acesso a um guia direcionado aos produtores de 
conteúdo, que caracteriza o aspecto “altamente comercial” como explícito, conforme 
exemplo oferecido pelo material: “CONVENÇA seus pais a comprar esse conjunto 
MEGATRUCKZ” (Google, 2022).

A referência ao consumismo também aparece em documentos voltados aos responsáveis. 
As orientações indicam, por exemplo, a necessidade de eles ajudarem as crianças a 
identificarem conteúdo patrocinado, incorporando certo vocabulário mercadológico na 
experiência delas: “procure expressões como ‘patrocinado por’, ‘parceria com’ ou #publi, 
que podem indicar que uma empresa pagou o criador de conteúdo” (Google, 2022). Além 
disso, o mesmo documento busca justificar a presença de patrocínio: “Converse sobre 
os criadores favoritos da criança e explique quantos deles produzem conteúdo para o 
YouTube como um trabalho em tempo integral [...] para financiar o canal” (Google, 
2022). Trata-se de uma perspectiva, frequentemente acionada pelo mercado, que insere 
no debate o princípio da identificação publicitária, requerido pelo artigo 36 do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990), com base no qual “a publicidade deve ser 
veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal”.

Nos termos de uma discussão que privilegia, portanto, o “combate à pressão 
consumista” desde a primeira infância (Lei n. 13.257/2016), bem como o 
reconhecimento de estratégias e “ações mercadológicas” que objetivam a interação 
com o referido público (Conanda, 2014), faz pouco (ou nenhum) sentido atrelarmos 
nossa compreensão acerca de “publicidade” apenas a anúncios isolados, os mais 
facilmente identificáveis. Conforme preconizado por Covaleski (2010, p. 21), a 
mensagem publicitária contemporânea ganha sobrevida quanto mais deixa de parecer 
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consigo mesma e “passa a apresentar-se de forma crescente, inserida e camuflada 
no entretenimento; travestida de diversão”. Nesse sentido, questionamos em que 
medida a utilização de hashtags que etiquetam conteúdos patrocinados – ou mesmo a 
noção de conteúdo “altamente comercial” nos termos discriminados pelas diretrizes 
da plataforma – dá conta das múltiplas formas de persuasão que a comunicação 
mercadológica pode incorporar.

Conclusão
Este trabalho parte da premissa de que o caráter global das diretrizes de comunidade 

das plataformas digitais esbarra em aspectos locais, dando visibilidade às lacunas 
para o exercício de direitos na Internet. Tomando o caso da política de anúncio em 
conteúdos infantis do YouTube, realizamos uma análise documental para identificar 
em que aspectos ela se aproxima e em que aspectos se distancia de garantias asseguradas 
às crianças pelo ordenamento jurídico brasileiro.

O estudo revelou que a referida política, embora se alinhe à demanda que preconiza 
a proteção dos dados pessoais de crianças, afasta-se quando permite a publicidade 
infantil, mesmo que contextual. Além disso, limita sua abordagem a discursos 
consumistas à prática de distinção de conteúdo publicitário sem enquadrar suas 
múltiplas manifestações. Assim, apresentamos algumas questões que problematizam 
as soluções globais oferecidas, neste caso pelo YouTube, a um contexto nacional, o 
que afeta as discussões e, em certa medida, os avanços relacionados ao enfrentamento 
da chamada “publicidade infantil” no Brasil (Craveiro & Bragaglia, 2017; Guedes, 
2016; Monteiro, 2020).

Apesar de as diretrizes do YouTube dizerem respeito ao contexto estadunidense 
de desenvolvimento da plataforma6, sua aplicabilidade em outros países precisa 
estar em conformidade com as exigências legais locais. Portanto, a relação de 
corresponsabilidade, prevista no artigo 227 de nossa Constituição Federal, sobre 
o dever de colocar as crianças brasileiras “a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” estende-se também às 
plataformas digitais que muito lucram na medida em que operacionalizam seus serviços 
no contexto brasileiro.

O estudo nos leva, portanto, a uma hipótese a ser explorada em trabalhos futuros: 
a autorregulação das plataformas demonstra-se insuficiente para garantir direitos 
assegurados em âmbito nacional, porque as diretrizes que a sustentam são formuladas 
em contextos globais. Logo, novas pesquisas poderão indicar outras lacunas para 
o exercício da cidadania digital, na realidade brasileira, a fim de que garantias 
conquistadas não sejam excluídas das experiências online.

6 O que por si só demanda observação e monitoramento constantes, já que oferece um potencial de enviesamento das 
dinâmicas que regem as lógicas da plataforma, capaz de ferir os princípios gerais da não discriminação e do melhor interesse 
da criança presentes no Comentário Geral n. 25 da ONU (ONU, 2021).
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